
PODER.JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circular n.° 048/2016-CJCI

Belém, 03 de junho de 2016.
Processo n° 2015.7.002769-5

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Juiz(a) de Direito da Comarca de Canaã dos Carajás, Comarca de Curionópolis,
Comarca de Dom Eliseu, Comarca de Itupiranga, Comarca dc Jacundá, I' Vara
Criminal de Marabá, 2" Vara Criminal de Marabá, 3" Vara Criminal de Marabá,
Comarca dc Ourilândia do Norte, 1" Vara Criminal de Parauapebas, 2" Vara Criminal
de Parauapebas, .lui/ado Especial Criminal de Parauapebas, Vara Criminal dc
Redenção, 1" Vara Criminal de Rondon do Pará, 1® Vara Cível de Rondon do Pará,
Termo Judiciário de Abel Figueiredo, Comarca de São Domingos do Capim, Comarca
de São Fclix do Xingu, Comarca dc São Geraldo do Araguaia, Comarca de São João do
Araguaia, 1" Vara dc Xinguara c T Vara de Xinguara.

Senhor (a) Juiz (a),

Cumprimcnlando-o (a), e considerando que após consulta no Sistema
LIBRA, foi constatada a existência de processos de réus presos provisórios que apresentam
atraso superior a 60 dias em seu andamento, conforme cópia do Relatório de
Acompanhamento que segue em anexo, determino a Vossa Excelência agilizar a conclusão
dos feitos em tramitação nessa Unidade Judiciária, constantes da referida relação.

Atenciosamente.

Desembargadora MARIA DO CÉÔ JVTACIEL COUTINHO
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior
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